
PROCESSO N°  2443/10                            PROTOCOLO N.º 10.354.283-9

PARECER CEE/CEB N.º 720/11          APROVADO EM 05/08/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO:  COLÉGIO  ESTADUAL  RUI  BARBOSA  –  ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: NOVA LARANJEIRAS

ASSUNTO:  Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em 
Agropecuária – Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, integrado 
ao  Ensino  Médio  do  Colégio  Estadual  Rui  Barbosa  –  Ensino 
Fundamental,  Médio  e  Profissional  (Escola  Base),  com 
desenvolvimento  curricular  da  Pedagogia  da  alternância,  na 
Casa Familiar Rural Enio Eduardo Dalla Santa, do município de 
Nova Laranjeiras e aprovação do Plano de Curso reestruturado 
e adequado à  Deliberação nº 03/08-CEE/PR.

RELATOR: DAGMAR JOÃO BRASIL

I – RELATÓRIO

Pelo Ofício Nº 5217/10-GS/SEED de 09 de dezembro de 
2010  a  Secretaria  de  Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho  o 
expediente  protocolado  no  NRE  de  Laranjeiras  do  Sul,  em  01/03/10,  de 
interesse do Colégio Estadual Rui Barbosa – Ensino Fundamental,  Médio e 
Profissional, do município de Nova Laranjeiras,  que por sua Direção solicita 
reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agropecuária  -  Eixo  Tecnológico: 
Recursos Naturais, integrado ao Ensino Médio, com desenvolvimento curricular 
da Pedagogia da Alternância,  na Casa Familiar  Rural  Enio Dalla  Santa,  do 
Município de Nova Laranjeiras, em caráter experimental, nos termos do artigo 
81 da LDB.

A  instituição  de  ensino  foi  credenciada  para  oferta  de 
Cursos  de  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  pela  Resolução 
Secretarial  n.º  5895/08,  de  22/12/08,  com  base  no  Parecer  CEE/CEB  n.º 
983/08. 

Céuli 1



PROCESSO N°  2443/10

2. Dados Gerais do Curso 

• Curso: Técnico em Agropecuária
• Eixo Tecnológico: Recursos Naturais
• Autorização:  Parecer  CEE/CEB  n.º  983/08,  pela 

Resolução Secretarial n.º 5895/08, de 22/12/98.
• Regime de Funcionamento: de 2ª a  6ª feira, manhã e 

tarde,  eventualmente  no  turno  da  noite,  com 
desenvolvimento  curricular  na  Pedagogia  da 
Alternância,  em regime de internato.

• Regime de Matrícula: seriado/anual
• Carga Horária: 3935 horas mais 300 horas de Estágio 

Profissional Supervisionado
• Período de Integralização do Curso: mínimo de 03 anos

                                                           máximo de 05 anos
• Requisitos de Acesso: 

- egressos do Ensino Fundamental ou equivalente
• Número de Vagas: 20 alunos por série
• Modalidade de oferta:  presencial,  integrado ao Ensino 

Médio. 

2.1. Perfil Profissional de Conclusão de Curso

O aluno ao concluir  o curso deverá ter  domínio  dos conhecimentos 
científicos e tecnológicos da área, sendo capaz de planejar e projetar 
atividades agropecuárias e executar, acompanhar e fiscalizar todas as 
fases  dos  projetos  agropecuários.  Administrar  propriedades  rurais. 
Elaborar, aplicar e monitorar programas preventivos de sanitização na 
produção  animal,  vegetal  e  agroindustrial.  Fiscalizar  produtos  de 
origem vegetal, animal e agroindustrial. Realizar medição, demarcação 
e  levantamentos  topográficos  rurais.  Atuar  em  programas  de 
assistência técnica, extensão rural e pesquisa. (fls. 330)
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2.2. Matriz Curricular  (fls.398)
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2.3 – Certificação

O aluno ao concluir com sucesso o Curso Técnico em Agropecuária e 
cumprindo com sucesso o  estágio,  conforme organização  curricular 
aprovada, receberá o diploma de Técnico em Agropecuária. (fls. 403)

2.4 – Articulação com o Setor Produtivo

A instituição de ensino mantém convênios com:
– Sítio São Paulo: Elci Terezinha Leopolski
– Sítio São Francisco: Versilio Fernandes da Silva
– Sítio Água Fria: Catarina Canello Bizzotto
– Sítio São Roque: Ademilson Polidoro
– Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras

Os termos de convênio estão anexados às folhas 70 a 79.
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3 – Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

José Carlos de Oliveira 
Luz

- Medicina Veterinária - Coordenação do Curso
- Produção Animal
- Infraestrutura Rural
- Agroindústria.

Silvia Elena Brondani 
Osório

- Engenheira Agrônoma - Coordenação de Estágio
- Administração e 
Extensão Rural,
- Fundamentos de 
Agroecologia

Arlete Terres Queiros - Letras-Inglês - Arte
- Língua Portuguesa e 
Literatura
- L.E.M – Inglês.

Adriana Provin da Silva - Ciências, com 
habilitação em 
Matemática
- Biologia e Química

- Biologia
- Física.

Hélio Schafranski - Educação Física - Educação Física. 

Nelci Passarin - Geografia - Filosofia
- Sociologia
- História
- Geografia.

Rosely Dalla Santa - Ciências com 
habilitação em 
Matemática
- Química 

- Matemática
- Química.

Elisandro Matzech - Agronomia - Horticultura,
- Produção Vegetal
- Solos.
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4 - Síntese dos Resultados Alcançados no Curso ou
Número  de  alunos  matriculados,  concluintes  e 
desistentes

NO LETIVO 2007 

TURMAS MATRICULAS APROVADOS REPROVADOS DESISTENTES TRANSFERIDOS

1ª 25 19 - - 6

NO LETIVO 2008 

TURMAS MATRICULAS APROVADOS REPROVADOS DESISTENTES TRANSFERIDOS

1ª 18 15 01 - 02

2ª 19 17 01 - 01

ANO LETIVO 2009 

TURMAS MATRICULAS APROVADOS REPROVADOS DESISTENTES TRANSFERIDOS

1ª 19 13 - - 6

2ª 16 14 1 - 01

3ª 17 13 - - 4

NO LETIVO 2010 

TURMAS MATRICULAS APROVADOS REPROVADOS DESISTENTES TRANSFERIDOS

1ª 25 20 - 1 4

2ª 11 10 - - 1

3ª 15 15 - - -

ANO LETIVO 2011 

TURMAS MATRICULAS APROVADOS REPROVADOS DESISTENTES TRANSFERIDOS

1ª 21 - - - 1

2ª 21 - - - 3

3ª 10 - - - -

5 –  Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – 
IDEB 
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6 -  Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato 
Administrativo  n.º  44/10  do  NRE  de  Laranjeiras  do  Sul,  integrada  pelos 
Técnicos Pedagógicos:  Cedânia Carrer licenciada em Letras, Elenir Campos 
Pinheiro licenciada em Geografia, Vanize Bee Boldrini licenciada em História 
e  como  perito  Jones  Negri,  médico  veterinário,  emitiu  o  Laudo  Técnico 
favorável  ao  reconhecimento  do  curso,  conforme  a  Deliberação  n.º  09/06-
CEE/PR. (fls. 281 a 282).

7– Parecer DET/SEED

Pelo  Parecer  n.º  601/10-DET/SEED,  a  Secretaria  de 
Estado  da  Educação  encaminha  o  processo  ao  CEE/PR  para  o 
reconhecimento do referido curso.

8 – Reestruturação do Plano de Curso e adequação à 
Deliberação nº 03/08-CEE/PR. 

8.1. Dados Gerais do Curso 

• Curso: Técnico em Agropecuária
• Eixo Tecnológico: Recursos Naturais
• Forma: integrada, com desenvolvimento na Pedagogia 

da Alternância.
• Carga Horária: 3840 horas mais 133 horas de Estágio 

Profissional Supervisionado
• Regime de Matrícula: anual
• Número de vagas: 35 por turma
• Período de Integralização do Curso: mínimo de 03 anos

                                                           máximo de 05 anos
• Requisitos  de  Acesso:  egressos  do  Ensino 

Fundamental.
• Modalidade de oferta: presencial

8.2. Perfil de Conclusão do Curso

O  Técnico  em  Agropecuária  será  capaz  de  perceber  de  maneira 
sistêmica as implicações sociais, econômicas, ambientais, políticas e 
técnicas  de  sua  atuação  profissional,  agindo  para  detectar  os 
problemas e  aplicar  as  soluções  técnicas  de  forma suficientemente 
criativa, sustentável, rápida e coerente com a realidade rural. Atua em 
sistemas de produção agropecuária e extrativista fundamentados em 
princípios     de     desenvolvimento    sustentável.    Planeja,    executa,
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acompanha  e  fiscaliza  todas  as  fases  dos  projetos  agropecuários. 
Administra propriedades rurais. Elabora, aplica e monitora programas 
preventivos  de  sanitização  na  produção  animal,  vegetal  e 
agroindustrial.  Fiscaliza  produtos  de  origem  vegetal,  animal  e 
agroindustrial.  Realiza  medição,  demarcação  e  levantamentos 
topográficos  rurais.  Atua  em  programas  de  assistência  técnica, 
extensão rural e pesquisa. Sendo tolerante e receptivo à diversidade 
cultural, étnica, religiosa, política e social das comunidades onde vier a 
se inserir no mundo do trabalho. (fls 330)

8.3. Matriz Curricular (fls. 399)
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II – VOTO DO RELATOR

                Considerando o exposto, somos pelo reconhecimento do 
Curso  Técnico  em  Agropecuária  -  Eixo  Tecnológico:  Recursos  Naturais, 
integrado ao Ensino Médio,  carga horária de  3840 horas mais 133 horas de 
Estágio Profissional Supervisionado, regime de matrícula anual, presencial, 35 
vagas por turma, período mínimo de integralização do curso de 03 anos, do 
Colégio  Estadual  Rui  Barbosa  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e  Profissional 
(Escola Base), mantido pela ARCAFAR - Sul e Governo do Estado do Paraná, 
com desenvolvimento curricular na pedagogia da alternância, na Casa Familiar 
Rural Enio Eduardo Dalla Santa, do município de Nova Laranjeiras, de acordo 
as Deliberações nºs 09/06 e 02/10 -CEE/PR.

Determinamos à mantenedora que:

a)  a  formação  pedagógica  dos  docentes/coordenadores 
seja ação a ser implementada;

b)  sejam  tomadas  as  devidas  providências  apontadas 
neste Parecer.

A Instituição de Ensino deverá:

a) tomar as devidas providências quanto ao Registro “on 
line”  no  SISTEC  –  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação 
Profissional e Tecnológica, para o referido Curso;

b)  incluir  a  disciplina  de  Língua  Espanhola  na  matriz 
curricular, conforme estabelecido na Deliberação 06/09 – CEE/PR.

Encaminhamos:

a) o Parecer à Secretaria de Estado da Educação para a 
expedição do ato de reconhecimento do referido curso;

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo 
e fonte de informação.

É o Parecer.
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

                                     Curitiba, 05 agosto de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB
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